
)

ESTADo Do eaRaNÁ

COI,TTSSÃO PERMÂNENTE DE CULTURÂ E E,SPORTE,

Parecet n'03 de 2020.

PROJETO DE LEI N" 12 DE 2020.

EMENTA: INSTITUI NO CÂIENOÁruO OFICIAL DE EVENTOS DO I,{UNTCÍPTO DE,

CASCÂVEL, O "ELEODORO DÂNCE".
i? r .,!

PROPONENTE: Veteador Serginho Ribeito/PDT
RELÂTOR: Vereador Catlinhos Oliveira/PSC

VOTO DO RELATOR: Favorável

YOTO DA COMISSÃO: Favorável por unanimidade dos Vereadores ao Voto do Relator.

r - DA FUNDAMnNteçÃo

Foi protocolado perante a Comissão Permanente de Cultura e Esporte desta Casa de Leis o

Projeto de Lei Ordinátia n" 72 de 2020, que Institui no Calendátio Oficial de Eventos do Município

de Cascavel, o "EleodoÍo Daflce".

II - VOTO DO RELIITOR

Com base no aÍt. 43, ÍY, do Regimento Interno desta Casa de Leis, fü designado como

Relator da presente proposição, que cumpdndo os prazos regimentais, pâsso â expoÍ meu voto paÍa

anáüse e deliberação dos demais membtos desta Comissão.

Conforme define o art. 54,I, compete a Comissão de Cultura e Espotte da Càmara exara;Í

paÍecer as proposições que tÍatarr sobte a cultuta, patrimônio histórico, promoção de certames

culturais e turísticos e difusão do folclore regional e a política municipal sobte cultuta.

Como precotiza o Plano Diretor de Cascavel, Lei Complementar n" 91, de 23 de fevereiro

de201.7, em seu att. 18, III, alínea "e",o objetivo de desenvolvimento, qualificação e ptomoção do

turismo em seus diversos segmentos setá rczhzado aftavés de algumas ditetrizes, como, poÍ
exemplo, manter o Calendário Oficial de Eventos de forma de captar atividades durante o ano. Ora,

o projeto em tela visa justamente a promoção da cultura em nosso município por meio da inclusão

do evento "Eleodoto Dance" no calendátio oficial de eventos, portanto, atendendo o que determina

nosso plano ditetot no que se refere ao desenvolvrmento do tudsmo em nossa cidade, sendo assim

pertinente a proposição do projeto em questão.

Assim, entendo pelo parecet favorâvel a proposição legislativa, poÍtanto, podendo seguir

seus ttâmites regimentais, cabendo ao Plenário desta Casa exeÍceÍ seu juízo político sobre a pÍopostâ

apresentada.
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III - PARECER DA covussÃo

Atendendo o que determina o art. 54 do Regimento Interno da Càmara Municipal, os

membros da Comissão de Cultura e Esporte, por unanimidade, acatam o voto do Emrnente Relator,

e manifestam pelo Parecet Favorável aTnmitaçào do Projeto de Lei Orünâria rf 12 de 2020.

É o put...t. Sala da Comissão de Cultura e Esporte

Cascavel, 72 de feveretro de 2020

Pedro
Vereador/PSDB bro

L

velfa

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone 145 | 3321-8800 - Fax 145 | 3321-8881 - www.camaracascavel.pr,gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br


